
Domingo 4 DIARIO OFFICIAL ~ ~~~~Janeiro de 1.925 297• ..~11161.

•

verno Federal e mediante as condições que por este forem
estabelecidas.

XXXIX
No caso de desaccórdo entre o Governo Federal e o Estado

do Pará, a respeito da intelligencia do contracto, serão no-
meados dous árbitros para decidirem na especie. Havendo di-
vergencia.entre cites a questão será submettida a um terceiro
arbitro desempatador.

XL
As duvidas ou questões suscitadas entre a União e o ar-

rendatario, ou entre este e particulares ou emprezas, a respeito
de objectes que entendam com o arrendamento ou a constru-
cção, serão resolvidas de nardo com a legislação federal.

XLI

XLII
Ficaliá sem effeito o presente, decreto si o respectivo con-

V,racto não for assignado dentro de 30 dias, contados da data de
sua publicação no Diarío Official.

Rio do Janeiro, 23 do dezembqo do 1924. — Francisco Sd.

r) andai de quarto, em viagem, no Departamento do
Machines;

s) official de estado ou 'de quarto, no porto.
Paragrapho unico. As funcções a que se refere este are

Ligo, competem, respectivamente, aos officiaes dos seguintes
Postos:

a) official general ou capitão de mar e guerra;
b) capitão de mar e guerra ou capitão de fragata;
c) capitão de mar e guerra, capitão de fragata, capitão

de corveta ou capitão-tenente;
d) capitão de fragata ou capitão de corveta;
e) capitão de fragata, capitão de corveta, capitão-tenente

ou 1° tenente;	 --
() capitão de corveta, capitão-tenente ou 1° tenente;
g) capitão de corveta, capitão-tenente ou 1° tenente;
h) capitão-tenente ou 1° tenente;
i) capitão-tenente ou 1° tenente;
j) capitão-tenente ou 1° tenente;
k) capitão de corveta, capitão-tenente ou 1. 0 tenente:
1) capitão de fragata, capitão de corveta ou capitão-te-

nente;
m) capità.'o-tenente ou 4° tenente;
n) capitão de corveta, capitão-tenente ou 1° tenente;
o) capitão de fragata, capitão de corveta ou capitão te-

nente;
p) capitão de fragata, capitão de corveta ou capitão te.

nente;
g) capitão de corveta ou capitão-tenente;
r) capitão -tenente ou primeiro tenente;
s) capitão-tenente ou primeiro tenente,

CAPITULO II
DOS DEVERES

Art. 2.0 As attribuições dos officiaes no exercido das fon-
eções a que se referem as alineas a, b, c, d, k, 1, m, n, o, p, g,
3e s do art. 1°, serão as que se encontram definidas para essas
funcções nos respectivos regulamentos, regimentos e orga-
nizações internas.

Art. 3.° Aos officiaes, quando no exercicio das funcções
a que se refere a alinea e do art. 1° (chefe do Departamento
de Machines), compete:
• a) receber por inventario, e ter sob sua guarda e respon-
sabilidade, todas as caldeiras, machinas e apparelhos em geral
que formam a parte technica do seu departamento, mantendo-
os em perfeitas condições de conservação e funccionamento;

b) examinar minuciosamente, ao tomar posse do cargo,
o estado de conservação de todo o material, communicando
por escripto á Directoria de Engenharia Naval, por interme-
dio do commandante, o resultado de suas observações;

c) ter em vista que o mais efficiente trabalho de conser-
vação do material do seu departamento, capaz de representar
o maior progresso do emprego do pessoal, resulta do facto de
se achar o navio ou estabelecimento, entregue, b menor tempo
possivel, ao arsenal, officinas particulares ou navios officina
para execução de reparos;

d) dirigir, preparar, instruir e treinar todo o pessoal do
seu departamento;

e) dar por escripto todas as ordens e instrucções refe-
rentes ao serviço geral de machinas, e bem assim as instru-
cções sobre os regimens de funccionamento e de conservação
das caldeiras, machinas e apparelhos em geral do seu depar-
tamento, fiscalizando diariamentos os mappas e demais im-
pressos com os dados das observações realizadas;

f) organizar mensalmente uma relação do material que
for necessario ao departamento, entregando-a ao Immediato
para os finsNconvenientes;

g) distribuir os officiaes que forem designados para ser-
vir no Departamento de Machines, pelas respectivas divisões
administrativas, tendo em vista a tabella de lotações annexa
ao presente regulamento;

h) fazer o detalhe dos exercicios a realizar no seu de-
partamento;	 •

i) superintender o serviço de conservação e limpeza do
material technico pertencente ao departamento de machinas;

j) fiscalizar, por si ou por intermedio de seus subordi-
nados, o recçbimento de combustivel e de qualquer outro ma-
terial destinado ao seu departamento, pronunciando-se em re-
lação á sua quantidade e qualidade, de accerdo com as dispo-
sições legaes e ordens em vigor;

1c) observar e fazer observar, rigrosamente, todas as ins.
&noções officiaes que tenham relação com a conducção, con-
servação, limpeza e segurança das caldeiras, machinas e ap-
parelhos em geral;

1) ter catalogados e archivados, todos os planos, desenhos,
instrucções, ordens e demais disposições em vigor, que dis-
serem respeito aos cuidados de caracter technico e relativos
ao material pertencente ao departamento de machinas;

m) ter a seu cargo e sempre em dia, o livro de quarto
o mappa de competições e o historie° das machinas;	 •

O presente contracto só seiá exequivel si for registrado
pelo Trib,unal de Contas, não se responsabilizando o Governo

•por indemnização alguma si aquelle instituto denegar o re-
•istro.

DECRETO N. 16.715 — DE 24 DE DEZEMBRO DE 1924 (*)

41;2:greve a manda executar o regulamento' para os officiaes
serviço geral de machinas da Marinha de Guerra

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brãsil
usando da autorização contida no art. 13 do decreto n. 4.015,
de 9 do janeiro do 1920, revigorada pelo art. 11 do decreto

4.794, de 7 de janeiro do 1924, resolve approvar e mandar
executar o regulamento para os officiaes do serviço geral de
machinas da Marinha de Guerra, que a este acompanha. assi-
gnado pelo almirante reformado Alexandrino leria de Alencae,
ministro de Estado dos Negocies da Marinha, revogados o re-
gulamento annexo ao decreto n. 7.009, de 9 de julho de 1908,
-e demais disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1924, 103° da Iode-
oendencia e 36° da Republica.

ARTHUR DA SILVA BERNARDES.

Alexandrino Faria de Alencar.

Regulamento para os officiaes d- o serviço geral de machinus
da Marinha de Guerra

_CAPITULO r
DOS es

2 Art. 1.° Os officiaes affectos ao serviço geral de machinas,
destinam-se á direccão e superintendencia desse serviço, exer-
cendb as funcções -abaixo designadas e tendo em vista as suas
respectivas graduações militares:

a) sub-chefe da Commissão de Inspecções, do Estado-
Maior;

b) chefe da divisão do material, na Directoria de Enge-
nharia Naval;

c) °Melai de machinas do Estado-Maior das Forças Na-
vaes;

d) chefe do Departamento de Engenharia Mecanica, ;ia
Escola Naval;

e) chefe do Departamento de Machines dos navios e es-
tabelecimentos de Marinha;

11 chefe do Departamento de Reparos dos navios-offi-
dna;

g) sub-chefe do Departamento de Machines dos navios e
estabelecimentos de Marinha;

h) auxiliar do Departamento de Reparos, dos navios-
officina;

commandante de divisão no Departamento de Machines;
3) auxiliar de divisão no Departamente de Machines;
k) chefe de Departamento na Escola de Auxiliares-Espe-

cialistas, instructor, preparador ou encarregado do ensino
pratico;

1) auxiliar de divisão na Directoria de Engenharia Naval;
m) auxiliar de divisão nos arsenaes de marinha;
si) euxiliar da Piscalização na Directoria de Engenharia

Naval;
o) auxiliar da Fiscalização na Directoria de Fazenda;
p) auxiliar' de divisão na Directoria do Pessoal;
g) perito dás Capitanias de Portos;

(*) Reproduz-se por ter sido publicado com incorrecçõed.
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(*) Reproduz-se por ter sido publicado com incorrecçõed.
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n) dar cumprimento immediató á ordens que reeeber dos
Seus superiores, quando as mesmas não collidirem com as leis,
regulamentos, avisos e recommendações em vigor; em caso
contrario, ponderará sobre a responsabilidade que lhe ,cabe
pela transgressão daquellas disposições, e, Bi ainda usina as
ordens alludidas lhe forem reiteradas, poderá solicitai-as' por
escripto antes de cumpril-as;

o) dar fiel cumprimento' ás disposições constantes dos re-
gulamentos, avisos e recommenda4as relativas ao pessoal
sob suas ordens, e bem assim executar e fazer executar, rigo-
rosamente, as organizações internas dos navios e estabeleci-
mentos da Armada;

p) estabelecer as relações do Departamento de Machines,
relativamente ao ensaiai e ao material, pei. intermedio do
respectivo sub-chefe; .

•q) communicar ao Immedlato todas as alterações que fi-
zer no departamento, relativas ao pessoal que o compõe;

• r) substituir temporariamente o commandante e o imme-
diato do navio ou estabelecimento, em seus respectivos impe-
dimentos, si não estiver determinado em legislrção especial
que só poderá exercer as funções relativas ao serviço de ma-
chinas, o sitiando, em virtude de sua graduação militar, seja o
talais antigo de todos os demais officiaes do corpo unico.

• Art. 4.' Aos efficiaes, quando. no exercido das funcções
á que se refere a autu fa , do art. 1* (chefe do Departamento
de Reparos dos navios-offieina), compete:

a) receber por inventario e ter sob stia guarda e resina-
tabilidade -todos os apparelhos que formarem a parte technica
do seu departamento, mantendo-es em perfeitas condições de
conservação e funceionamento; •

b) examinar minuciosamente, ao tomar posse do cargo, o
estado de conservação de todo o material, communicando por
escripto á. Directoria do Engenharia Naval e por intertnedio
do commandante do navio, o resultado de suas observações;

c) dirigir todos os reparos que puderem per executados
pelas officmas sob sua responsabilidade;

.4) instruir e treinar todo o pessoal sob suas ordens, di-
rigindo e orientaddo as suas aptidões;
• e) organizar, mensalmente, Uma relação do naaterial que
fôr necessario ás officinas, entregando-a ao 'imediato para
o§ fine convenientes;

f) fazer, por eseripto, o detalhe de todas as ordens e In-
strucciies referentes ao serviço de reparos, é bem assim as
,instrucções sobre os regimens de funcionamento e de coser-
vação dos apparelhos sob sua responsabilidade, fiscalizando

- diariamente, os mappas a demais impressos que forem-
adoptados;	 e

• a) fiscalizar o serviço de limpeza e conservação do mate-
'ria1 technico pertencente ás officinas a seu cargo;

. h) fiscalizar, por si ou por internaedio de seu auxiliar, o
recebimento do material, pronunciando-se em relação á sua
'quantidade e qualidade do accôrdo com as disposições legaes
0,111 vigor;

i) , observar e fazer observar, rigorosamente, todas as in-
strucções relativas á conservação, limpeza o segurança , dosapparelhos sob sua guarda; -
- :ter catalogados e archivados todos o planos, desenhos,

instrucções, ordens e demais disposições em vigor que disse-
rem respeito aias cuidado de caracter technico, relativos ao.
material pertencente ao seu departamento; 	 , . .

• h) acompanhar o commandante do navio nas mostras ge-
raes'e pareiaes, feitas' no perimetro da sua incumbencia;

- 1) comparecer a todas as formaturas gera-es e postos, exi-
gindo a presença de lodosos seus subordinados, commuuicando
depOia ad Immediato as faltas não 'justificadas;	 .• • És) uommander o seu pessoal nas formaturas e convoca-
eões 'onde -elle compareça reunido, exigindo que os de folga' es-
tejus] sempre bem uniformizados &limpos; •

n), conferir as folhas- e effectnar o pagamento do seu pes-
soal;

o) fornecer as informações sobre o peásoal da tempo aca-
bado e sobre os marinheiros praticantes de especialidade, que
se candidatarem ás matriculas na lescola de Auxillaree-E-spe-
eigistas ó outras; • .

p) dar no commandante do naviCeas infoFinaçne-3 sobre pseu pessoal, quando o mesmo houver de. ser proposto Para os
exames de access° de classe, tendo em vista ao exigencias do
Regulamento para p Pessoal j.'e-balternn. do f'erviço G'eral doMachines;

q) dar fiel carnprireentO áTdisPosiçdes Constantes doe re-
gulamentos, avisos e recommendações relativas ao pessoal sói)
soas ordens e, belo assim, executar e fazer executar, rigoro-

_ alimente, a organização interna, e rotina adoptadas para o De-
partamento de Reparos dos navios-officiria;

, • • r) estabelecer as relações de seu cargo, relativamente ao
pessoal e ao material, por intermedío do respect'vo

.411,P; 4o2 officiaes, quando no exercicto da a funeçõeg a

c) ter perfeito conhecimento de todos os apparelhos que
constituirem o. seu departamento, respectivos trabalhos e de
tudo o que 'aos - Mesmos se destinar;

d) fiscalizar directamente e com assiduidade a execugQ
do todos os trabalhos em andamento;

e) orientar o peSsoal em todos os seus trabalhos, minise
trando-lhe os esclarecimentos necessarios á sua baia execução;

.instruir o pessoal na parte relativa á organização do
Departamento de Reparos e, bem assim, quanto á utilizaçãces_
pratica de todos. os apparelhos a elle pertencentes; .

. g) informar .diariamente ao chefe do departamento todas •
•as suas observações, quer a respeito do material, quer do
pessoal;	 '

h) escripturar nos livros, mappas e demais 'mimosos,
'usados tio'cx services: de reparos, OR dados e observaçoes cor-
respondentes e que lhe disserem, respeito;

i) auxiliar u Chele do departamento no exercido de suae
funcções, dg accôrda com as disposições constantes do art. 4'.
o suas alíneas;

e) assistir ao fornecimento do material feito .polo Depd-
tülálS'aval destinado ao Departamento de Reparos;

Ir) dar fiel cumprimento ás disposições constantes dos
regulamentos, avisos a recommendacpes relativas ao pessoal
sob suas ordens, e , bem assim cumprir ó fazer- cumprir, rigo-
rosamente, dentro dos limites de sues attribuiçães, a mune-
seção interna, e rotina adoptadas-para o Departamento de Re-
paros doe navios-cifficina;

Art. 7,,• Ao .officiais quando no exercido 'das -funcções a
qUe se reeere a alina i) do art. 1°, (cOmmandanto de.divistio
Departamento de Machinae), compete:

a) substituir'e sub-chefe de =chinas nos seus impedi-
mentos, miando fôr o mais antigo; --

• b) estabelecer as .relaceõs entro o.chefe do departamento
de machinas e seus subordinados por intermedio do respectivo.
sub-chefe;

c) ter sob sua responsabilidade todo., o material que con-
stituir a- parte tcchnica da sua divisão, maatendo-o.em • per-
feitas condições de funceionamento;	 .

rd) ter _perfeito conhecimento da zona do navio abrangida
peia sisa divisão,,e bem -assine, de tudo o que- lhe pertencer
nao obstante a sua situação em togares differentes; 	 .

, e). conhecer bem todo o pessoal da divisão,- finalizando
as aptidões de cada um e distribuindo-o de modo aconseguir.
a maior efficiencia para o serviço geral;	

.,

.	 -
que se 'refere a_alina g) do art. 	 (sub-cbefe do Deputei
mento de Machinasl romnPle:

a) substituir o chefe do departamento em seus impedi-
mentos;

b) estabilizar as relações do respectivo departamento, de
accôrdo com a alinea p) do art. 3°, como unico interme-
diario das ordens e instrucções emanadas do respeotivo chefe;

c) distribuir, pelas divisões administrativas do departa-
mento de rnachinas, o pessoal-que fôr mandado nello servir,

.inienclendo ás suas respectivas especialidades e de accôrdo coni
o eseabelecido no Regulamento para o Pessoal Subalterno da
Serviço Geral de Machines;

d) cornmunicar ao chefe do departamento todas as alte-
rações que fizer nas respectivas divisões, relativas ao pes-

•soai que o compõe;
e) receber das divisões os seus detalhes parciaes, fazendo

organizar o detalhe geral, cuja cópia, depois de assignada,
mandará archiver em livro propilo;

f) 'inspeccionar, tanto as divisões, como as incumbenciae
do departamento, fazendo-se acompanhar, no primeiro caso.
pelo respective commandante e, no segundo, pelo sub-cifficiat
encarregado;

g) resolver, com as providencias que julgar acertadas,
todas as irregularidades que encontro no decorrer de sdas
inspecções, quer quanto ao material quer quanto ao pessoal;

h) fiscalizar a marcha de todos os trabalhos dependentes
das officinas do departamento e bem assim o serviço de quar-
tos no porto e em viagem;

() fiscalizar o pessoal de reparos em viagem, empregari-
do-o de accôrdo com a natureza 'e urgencia dos trabalhos que
tiverem do ser executados;

j) dar fiel cumprimento ás disposições constantes dos
regulamentos, avisos e recommendações relativas ao pessoal
sob suas ordens e bem assim 'executar e fazer executar, rigo-
rosamente, as organizações internas e rotinas adoptadas para
os serviços gemes de =chinas- dos navios e estabelecimentoe
da Armada.

Art. de Aos officiaes, quando no exercido das funcções a
que se refere a alinea h) do art. 1*, (auxiliar do,Departamento
de Reparos	

o
ros dos navios-officina), compete: , ;„	

.a substituir o chefe	 Departamento de - Reparos no
seus impedimentos;

b) cumprir e fazer cumprir todas as drdens emanadas do •
chefe do departamento, pedindo e dando providencias necee-
sarias ao bom andamento do serviço;
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f) inspeccionar, diariamente, a respectiva divisão, por si

ou pelo seu auxiaiar, fazendo nos livros competentes os pe-
didos uecessarios ao bom andamento do serviço, e cornmuni-
cando ao sub-chefe cio departamento todas as anormalidades
encontradas no decorrer dessas inspecções;

g) acompanhar, com assiduidade, 03 trabalhos a cargo do
Arsenal de Marinha e que forem executados na sua divisão;

h) zelar pela conservação e limpeza do todo o material
da sua divisão, responsabilizando-se directamente gelo estado
do mesmo perante o chefe do departamento;

i) acompanhar o commandanie do navio nas mostras ge-
raes e parciaes, feitas no perimetro da sua divisão;

j) cuidar, não só da educação militar, como tambem da
instrucção e treinamento do pessoal sob as suas ordens;

h) comparecer ás 'formaturas geraes e postos, aln exi-
gindo a presença do todos os seus subordinados, communi-
cando depois ao sub-chefe de machinas as faltas não justi-
ficadas;

1) commandar a divisão nos exercidos, formaturas e con-
vocações a que ella compareça reunida;

m) commandar as divisões de serviço no porto e em
viagem, de accórdo com o detalhe adrede organizado, tendo em
vista as differentes condições estabelecidas na organização de
batalha dos navios;

aasignar e fiscalizar o detalho de serviço cia divisão;
o) exigir que todo o pessoal de sua divisãe, , quando de

folga, esteja sempre bem uniformizado e limpo;
p) conferir as folhas e effectu.ar o pagamento da sua di-

visão;
(1) fornecer as informações 'sobre o pessoal . de tempo

acabado e sobre os marinheiros praticantes de especialidade,
que se candidatarem as matriculas na Escola de Auxiliares-
Especialistas o outra;

r) dar ao chefe do departamento do machinas, ou ao
commantiante do navio, as informações sobre o pessoal da
sua divisão que houver de ser Proposto para os exames do
access() de classe, tendo em vista as exigericias do Regula-
mento para o Pessoal Subalterno do Serviço Geral de Ma-
chinas;

3) apresentar ao chefe do departamento, ao terminar o
navio qualquer. commissão, uma parle circumstanciada do
estado de conservação e condições de funceionamentó de todo
material que constituir a parte t.echnica de sua divisão;

t) dar fiel cumprimento ás disposições constantes dos
regulamentos, avisos e reCommendaçoes relativos ao pessoal
sob suas ordens, e bem assim, cumprir e fazer cumprir ri-
gorosamente, nos limites de suas attribuições, as organiza-
ções infernas e rotinas adoptadas para os serviços gemes
de . =chinas dos navios e estabelecimentos da Armada..

Art. 8.° Aos officiaes, quando no exercido das funcções
a que se refere a alinea j. do art. 1° (auxiliar de divisão no.
Departamento de Machinas). compete:

a) . substituir o respectivo commandante de divisão nos
seus impedimentos;

b) cumprir e fazer cum prir todas as ordens emanadas do.
commandanto da" divisão, solicitando do mesmo as providen-
das que julgarem neeessarias ao bom andamento do ser-
viço;

c) ler perfeito conhecimento da zona do navio abrangida
pela sua divisão, e bem assim. de tudo o que lhe pertencer
não obstante a sua situação em legares differontes;

d) fiscalizar directamente a execução de todos os tra-
balhos em andamento fia divisão, prestando-lhes assidua at-
tenção;

e) orientar o pesaoal pertencente á sua divisão em todos
os trabalhos, ministrando-lhe os esclarecimentos neeessarios
á sua boa_ execução;

f) instruir o pessoal de sua divisão na parte relativa á
organizaeão do departamento de Maeliitla!, bem como na pra-
tica dos apparethos que lhe pertencerem;

g) dar sciencia diariamente ao commandante da divisão
das suas observações, quer a respeito do material,. quer do
()escoai, suggerindo-lhe medidas que favoreçam ou facilitem a
sua administração;

h) escripturar nos mappas e' demais impressos. usados
no departamento de machinas, os dados e observações- cor-
respondentes que lhe disserem respeito;

• i) auxiliar o commandante da divisão no exercido das
suas funcções, •de accdrdo com as disposições constantes do
art. 7° e suas alíneas;

j) dar inatrucção, em caracter de atilas, ao pessoal da
divisão, de aceôrdo com o botado o os dias para esse fim
designados;

F) assistir ao fornecimento do material para o departa-
mento de machinas, feito pelo Deposito Naval, sempre que
for o auxiliar da divisão A;

1) dar fiel cumprimento t s disposições constantes dos
reguiamektos, avisos, a raceinriassustações, -relativos ao pessoal

sob suas ordens, e bem assim cumprir e fazer cumprir rigo-
rosamente, dentro dos limities de suas attribuições, as organi-
zações internas e rotinas adoptadas para os serviços gema
de machinas dos navios e estabelecimentos da Armada.

CAPITUL01I1

pISPOS1ÇÕES GEBAES
•

Art. 9.° O exercício das fuaceões a que se rasara o arti
ecrã, desempenhado:

a) pelos officiaes do corpo unte° designados peia Iet-
tra (M);

b) pelos enchias do antigo Corpo,da Armada, oriundos
da Escola Naval, de accôrdo com os regulamentos que, a par-
tir de 1918, estabeleeeram o principio da fusão dos quadros,
quando designados para taes fins -e uma vez approvadoa no
exame pratizo do mita/tinas do estagio de segundos tenentes;

• c) pelos actuaes primeiros e segundos .tenentes machi-
nistas.

(- Art. 10. As noineaçõespara o exercício das funecões a
que se referem as a'ineas a, b, c, e, f. 0. k. 1, m, ti, o, to e q
do art. 1°, serão feitas por portaria do Ministro da Mari-
nha, resalvadas,- entretanto, as disposições constantes dos re-
gulamentos das differentes repartições; e para as demais
funcçõea previstas no mesmo artigo, serão os atida°,

, designados pela Directoria do Pessoal, em ordem do dia do
Estado Maior da Armada. •

Art. 41. Os officiaes do serviço geral de maohinas,
quando embarcados nos navios em actividade, de accõrdo com
a lotação da tabella annexa, terão, além dos seus venoimentos
e demais vantagens, uma "gratificação de machinas", de
150$ mensaes.

Paragrapho unico. Esta gratificação será paga por conta
" da verba — Officiaes — de accôrdo com a sub-consignação

propria do orçamento da Marinha.
Art. 12. Os officiaes ao serviço geral de machinas alo-

jarão e arrancharão com os demais officiaes, de accôrdo com
as graduações e antiguidades relativas. •

• •Art. 13. O chefe e o sub-chefe do Departamento de Ma-
chinas e Reparos não. poderão ser escalados para os serviços
de estado e de quartos, no porto ou em viagem.	 -

Paragrapho unico. Os chefes do Departamento. de Re-
chinas e de Reparos dos , navios-officina não • poderão ser
designados.para o serviço de "rancheiro" a .que se refere a
Ordenança da Armada.

Art. 14. As lotações dos navios e estabeleolmentos de
Marinha, na parte referente aos officiaes do serviço geral
de machinas, serão as constantes da tabella annexa ao pra-
sento regulamento.

Art. 15. Nos navios que, em virtude da sua lotação, do
accOrdo com a tabella atanexa, não houver . officiaes para os
Jogares de auxiliai' de divisão no departamento de machinag,
as funcções a estes inherentes, na forma do •presente regula-
mento, serão desempenhadas pelos respectivos oommandantes
de divisão.

§ 1.• Nos navios em que não houver comtnandantes de
divisão no departamento de machinas, as funcções a estes
inherentes, na fórma do presente regulamento, serão desem-
penhadas pelo respectivo sub-chefe,-tendo em vista, porém,
a inteira responsabilidade que cabe aos "sub-officiaes" en-
carregados das incumbencias.

§ 2.° Nos navios' eraque só houver chefe do departamento
de maehinas, as funcções inherentes ao sub-chefe, comman-
dante de divisão e auxiliar de divisão, de accôrdo cem
presente regulamento, serão por elle desempenhadas, tendo
em vista, porém, a inteira responsabilidade que cabe aos
"sub-officiaes" encarregados das incumbendas.

• • Art. 10. Aos officiaes que tenham exercido ou venham
a exercer as funcções de official de maelnuas s do Estado Maior
das Forças Navaos e chefe do Departamento de Reparos dos
navlos-offieina, será contado como de chefe de machiam,
para os effeitos do regulamenta de , promoções, todo tempo
de exercido das referidas funcções.

ArL j7. Para as promoções aos postos de contra- almi-
rante o chpitão de mar e guerra dos actuaes officiaes do
corpo unico designados pela lettra (M), será applicada a re-
gra estabelecida pelo regulamento de promoçoes na parte
referente aos demais offieiaes do mesmo corpo, exceptuadas
as clausulas de embarque, viagem, commando e service fdra
da sede, que' nãoserão para alies obrigatorias.

Gabinete do Ministro da Marinha, em 27 de dezembral
de 1924.

tll 1, 1\	 ••
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Tabella n. 2

Commissão
de

Inspecção

Chefe
de

-divisão
Estado
Maior

Auxiliar
de divisão

Estado
Maior Auxiliar de divisão

Diversas commissões

C. Alm. C.M.O. C. Prag. C. Frag. C. Ten. C. Ten. I	 10 Ten.
~PI

Estado Ma'or da Armada 	
Directoria de Engenharia Naval 	
Esquadra 	

.

Directoria do Pessoal 	
D rectoria de Fazenda 	
Flotile s de caça-torpedeiras e submersiveis 	
Arsenal de Weenha do kio 	

1
—
—
—
—

WINP

—

1
.—„_
—
—
Cem.

—

—

1
—
—
—
..n •

—

1	 -

3
1

— 2
w...

3

,

n.• 4

Observações

P. Os officiaes, primeiros e seguidos tenentes, que se acharem no serviço de inawhinas
presente tabella, serão diatio.lidos na lo.ação dos encouraçados typo Minas Gemes.

2% . As comm nus designadas pa-a capitães de mar e guerra e capitães de fragata, na tabel a n.
a qualquer desses oestes. O mesmo criterio será app:iza 'o, respectivameate, ans capitães de :rapta e
de corveta e capitães •tenente-e aos capitães-teneates e prialeir .s tenentes, - em ambas as tabeilas.

3. Os capitães de fragata poderão ser designados para chefia 4e machinas dos navios typo Minas Gemes. -

Alex.mdrino Faria de,Alenear.

e que excederem os limites da

2, peiem caber iedi tinctamente
capitães de corveta, aos.cap.tles

DECRETO N. 16.755 — DE 31 DE DEZEMBRO DE 1924

jlegula os favores a conceder tis empresas ou companhias le-
galmente constituidas no pais para a fabricactio de cimen-
to com o emprego de matarias primas e combustiveis na-
eionaes.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
usando da autorização constante do art. 175, n. IX, da lei
n. 4.793, do 7 de janeiro de 1924, decreta:

Art. 1.0 A's empresas ou companhias legalmente consti-
tuidas no pais para a fabricação de cimento com o emprego
de meterias primas e combustiveis nacionaes e que se obri-
guem a produzir annualmente quantidade nunca inferior a

• 30.000 toneladas poderão ser concedidos os seguintes favores:
I. Isenção de impostos de importação e de expediente,

durante o prazo de 20 annos, para:	 .

a) machtnismos, apparelhos e materiaes destintdos
installação e.ampliação das fabricas de cimento;

b) machinismos, apparelhos e materiaes destinados 'á pre-
dileção e transporte da energia electrica necessaria ao fun-
ccionamento das fabricas de cimento;

c) machinismos, apparelhos . e ferramentas destinados á
lavra das pedreiras de calcareo e dos depositos do material
argiloso e do gesso;

d) 'machinismos e materiaes destinados á construcção de
estradas de ferro de pequeno percurso, cabos aereos ou outros
meios ae transporte necessarios ao abastecimento das ¡fabricas
e escoamento dos productos;

,e) apparelhos, instrumentos e materiaes destinados a la-
boratorios de chimica e physica, indispensaveis aos serviços
das fabricas;

II. Isenção, durante o prazo de 20 annos, de todos-os im-
postos fede,raes que porventura incidirem sobre a construcção
e exploração das fabricas e suas dependenoias;

III. Direito de desapropriação, nos termos da legislação
em vigor, para os terrenos e bemfeitorias indispensaveis á
construcçao de estradas de ferro de pequeno percurso, cabos
aereas e linhas de conducção de energia electriza, destinados
aos serviços tas fabricas.

IV. Fretes reduzidos, durante o prazo de 10 annos, nas
estradas de ferro e linhas de navegação do Governo Federal
para:

a) machinisrnos e materiaes enumerados no n. i deste_
artigo;

b) carvão nacional, gesso nacional e 'madeiras do pais
apropriadas á fabricação de barricas;

c) o producte exportado, quer em climas, quer acendi- .
cionado em saccos ou em barricas.	 •

Art. 2.° As emprezas ou companhias que quizerem gosar
dos favores de que 'trata o artigo anterior obrigar-se-hão ao
seguinte:

a) sujeitar-se á fiscalização do Governo, fornecendo todas
as informações e esclarecimentos sloicitados, além de um re-
latorio annual sobre o estado das obras em construcção, pre-
dileção das fabricas e estado financeiro da empreza que orga-
nizar;

b) recolher annualmente ao Thesouro Nacional a quota
de 12 :000$ para as despezas de fiscalização;

c) apresentar alo exame e approvação do Governo 'todos
os planos, orçamentos e especificações • para enstallação das
fabricas, bem como alterações substanciaes e processos novos
a adoptar no desenvolvimento das mesinas, os -quaes serão
considerados approvados pura todoe os effeilos si não -tiverem
sido impugnados no prazo de 60 dias, a contar : da . data da
apresentação;

d) empregar nos -seus serviços 'pelo menos ,eincoenta por
cento de. operarios brasileiros;

• e) manter nas fabrioas . dez menores aprendizes e noitecer
em trabalhos attinentes ás meemas até Ires engenheiros que
tiverem o curso industrial da Escola Polytcchnica, de accórdo
com a indicação feita pelo ministro da, 'Agricultura, Induetria
e Commercio, durante o prazo de deus aniles e com a gratifi-
cação mensal minima de 500$000;

f) vender ao Governo, 'para as suas necessidades, até 30 c.*
da producção annual das fabricas, a preço inferior ao de
identico material importado Cif, kerescido de impostos alfan-
degarios, taxa de expediente e taxas do Cães do Porto do 'Rio
de Janeiro, sendo o valor da differença objecto de ajuste na
occasião da compra e venda.

Art. 3.° A isenção de direitos de importação e expediente,
de que trata o art. 1*, sómente será concedida si os machinis-
•mos, rnateriaes e meterias primas não tiverem similares -no
paiz. Os fretes reduzidos, a que se refere o mesmo artigo, não
deverão ser inferiores ao custo real do transporte.

. Art. 4.° O Governo poderá conceder utilização das for-
ças hydraulicas do seu dominio para o desenvolvimento da in-
dustrie do cimento, desde que taes forças não sejam necessa-
rias aos serviços federaes.

Art. 5.° O Governo poderá auxiliar o desenvolvimento da
industria do cimento, construindo pequenos ramaee de cetra-,
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